
LEI Na 90S 

-

PREFEJTURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

"CRIA CARGOS REMUNERADOS DE SER\'ENTES" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Faço saber 

que a Câmara Municipal decretou e eu san~ciono a seguinte Lei: -

Art. lª- FicHm crlndoa S(cinco) cargos comissiona -

dos de serventee para atender as escolns de ia Graus dn Rede Esta -

dual conf'orme con,•ênio assinado entre a Secreta.ria de Estado da Ec1u 

cação e a Pre~eitura )lunicipal da Baixo Guandut com o salário men-

sal de Cr~ 4.200,00( quatro mi1 e duzentos cruzeiro~). 

Irt. 2g- A presenta Lei terá vigor enquanto durar 

o convênio, extinto este, OBtinguir-se-á também as obrigaç~es da 

Pref"aitura Municipal para com as sorventes admitidas . 

Art. )Q-As deBpeeas de que trata a presente Lei 

correrão por conta dn verba decorrente do referido convênio. 

Art . ~Q- E9ta Lei entrar~ em vi.gor na data de sua 

p~blicaç;o, retroagindo seus efeitos n partir de l~ de outubro de 

iq81, e t erá vigência até Jl de dezembro do 1981 , r evogadas as dis -

posições em aontr;rio . 

REGISTRE:SE E PUBLIQUE=SEl 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,18 

de novembro de 1981 . 

REGISTRADA E PlIDLICADA 

DR W-~SAy ' ANN'A LOPE 

~ /p&EFÊITO ~ICIPAL --


